
C,\\IAR-\ \IT'NICI P-{L DE FORT.\I-E7-.\
Gabinete do Vereador Re'né Pessoa

INDICAÇAO N" l0l5 t8 8t / 2026
.\LTORIZA O PODER E\ECI TI\ 0
lIl, ),,ilCIP.\L .,\ CRl.\R () .\Pl-lC.\Tl\ o
*]1..\RA,TO\ A t'ORT.{L E;/-.\". D EST I \.\ l)( )

A NIO\ITOR.{R. I\(-E\l'I\,\R E PRE\II.\R
A PRÁTICA D,\ CORRID.\ ,\}I.\DOR,\ \0
,iuglro Do \lt'Ntciplo Du l'oRT.\l.l-l- \.
t- D.\ ot TR.\s PRo\ ll)É\( l \s.

E\C'ELE\TISSINIO SE\HOR PRESIDENTE DA CA}IÂRA \II-\ICIP,\I- I)E
FORT.\t,EZA

O Verc'ador Rene Pessoa. abaixo signatário. no uso dt'suas atribuiçt)cr

legais. conlome prcvisào do art. 138 do Regimento lntcmo. vcm subt.ttr-te-r à aprcciaçiio

desta Aususta Casa Legislativa Municipal. o projeto de indicaçào iltre ALITORIZA O

PODER EXECUTIVO !IUNICIPAL A CRIAR O APLICATIVO *}IAR{TO\A

FORTALEZA". DESTINADO A MONITORAR, INCE){TIVAR E PRE}II,\R .\

PRÁTICA DA CORRIDA AMADORA NO ÂMBITO DO },IUNICÍPIO DI.]

I.'ORIALEZA. E DÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS. o qual depois dc'aprorado sctii

enr iudo ao Ercelentissimo Sr. Pretl'ito a tlm de que retomc a esta Casa ctrt tbrtla tlc

mensageDl.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZ,.\

Em de de 2025.

RE\E PESSOA . \'EREADOR
u\rio BRdsll.
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CÀ§I.A.R{ NI UNICIP.{L DE FORT,{LEZ.\
Cabinete do Yereador René Pessoa

A TNDTCAÇÀO N"

PROJETO DE LEI N"

tg sr / 2025

AL]TORIZA O PODER E\ECI. TI\ ()
§TUNICIPAL A CRIAR O APLI('.\TI\ O
.MARA,TONA FORTALEZA". DESTI\ADO A
MONITORAR. I\CENTIVAR T] PRT]\II,{R ,\
PRÁTICA DA CORRIDA ,\\IADORA \O
ÂNrstro Do MUNrcÍpro DE FORT,\LEZ.\. [.
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÀS.

EX}IO SR. PRESIDfNTE DA CÂNIAR{ !II,NICIPAL D[, I-ORTALEZA.

Art, l" tica o Poder Executivo §lunicipal autorizado a desenvolr er e irnplent*ntu' tr

aplicatrr o "\4aratona Foftaleza". roltado à promoçâo tle corrida antadL-l'íl conto prarica

de atividade fisica no âmbito da cidade de fonaleza.

.{rt. 2" O aplicativo terá como principais luncionalidades:

-l - Mediçâo de distância percomida em tempo real por corledores amadoles:

Il - Registro e armazenamento do progresso individual dos usuários:

lll Georreferenciamento das rotas e sinalizaçào de zonas de risco. com base em clatlos

dc segurança pública;

l\''. DirLrlgação de int-omraçôes atualizadas sobre qualidade do ar e indtce de radtac'io

ultrar ioleta. de tbrma a garantir a prática esportiva c(»n segurança e proteçà() à saútle:

\'- Integraçào com o banco de dados da Secretaria I\,lunicipal de Fmanças para tins tlc

conccssâo dç- incentivo iiscal. conlorme disposto no an. i'' dcsta Lci.

Art. -1" Fica instituido. como incentivo à prática da cornda arnadora. o benr-'licro rle RS

1.0() (um real) de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano t IPTU) dcr ido pelo

usuário ou contribuinte titular do imóvel. a cada 10 ldez) quilômetros pcrcorridos.

devidarnente registrados e validados por meio do aplicatiro "Maratona Foüalezr"

C-i§l^R-\ Ut \lClP,\L DE FORTAI-EZA: Avenidâ Thompson Bntcão.8J0 - Cabinerc 22 - Patriotirro

Ribeiro CEP: ó0{12{l-180 - Fortâlezâ/Ceârá - Íonc: (85) -1J{{.E-l59
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CÂNIARA i\,tUNICIPAL DE FORT,\LEZ.\
Gabinete do Vereador René Pessoa

§ l'O benet'icio prer.isto no caput deste artigo será [irnitado ao ralor márrnro anuu] ,.lc

dcsconto corr!'spondentc a RS 360.00 (trezentos e sessenta rcats) por usuiirio. srlro

regLrlamentaçào posterior que amplie ou reduza esle telo.

§ 2" o dr'sconto somcnte será aplicár,el ao contribuinte qLre tigurr,' conro proprictirrro-

possuidrlr ou rcsponsár'cl legal por imóvel no Municipio dc I'onalL'za.

§ -1" O Poder Executir o poderá condicronar a concessào do beneticio à compr()\ açi-i(, (lL'

regularidade tlscal e cadastral do contribuinte.

Art. 4,, O podr.r Executir,o regulamentará estâ Lei no prazo de 9(.) (ncrr cnta) ilirs.

conlados a pâíir da data de sua publicaçâo. disciplinando os crit,.-rios tóc'nicos.

operacionais e fiscais para a implementaçào do aplicativo e da politica de iucç'r'tttr o.

Art.5'As despesas decorrentes da erecução desta LL'l con'crào por conta dc dotaçõcs

orçarncnlarias pr'óprias. suplcmentadas se necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA ML},JICIPAL DE FORTALEZA

Enr de dr.'1025.

RE\E PESSO,\ _ \'EREI\DOR
L'NIÃO BR{.SIL

C,\ NI^R^ NII-'\ lClPÁ1, DE FORTALET-A: 
^venida 

Thompson Bulcâo. 83{l - Cabincrc l2 - l'rlriolino

Ribciro CEP: ó00211-l{10 - Fortalezâ/Ceârá - t'onc: (ttsl 3.1{.l.ltl59
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c.i\t.\R.\ t\il- Ntctp,\t- Du Foltr.\l.EZ. \
(labinete do Vereador René l'essoa

JUSI'IFIC,{TI\ A

O Programa "Maratona Fortaleza" c uma inictati\ a que r isa incL-nti\ eÍ a

corrida amadora de rua na cidade de Fortaleza, promovendo a saúde. o bem-cstar e- a

qualidade de vida dos cidadãos. A conida de rua é uma atividade fisica acessir c'l e

ct'icaz para mclhorar a saúde cardiovascular. reduzir o cstressc e aunentar a auloL'stinla.

OBJETIVOS

- lncentivar a prática da corrida de rua: Promover a corrida de rua como uma ati\ idade

Íísica saudável e acessivel para todos.

- Fomenlar a comunidade de corredores: Criar uma comunidade de corredores amadores

em Fortaleza. proporcionando apoio e motivaçâo para os participantes.

- Promover a saúde e o bem-estar: Incentivar a prática regular de atividade fisica para

melhorar a saúde e o bem-estar dos cidadàos.

BENET'iCIOS

- Melhoria da saúde: A corrida de rua ê uma atividade Íisica que pode ajudar a reduzir o

risco de doenças crônicas. como diabetes e docnças cardiacas.

- Aunento da auloestima: A corrida de rua pode ajudar a aument a atüoesttnu c a

conliança dos participantes.

- Conrunidade: O Programa "Maratona Fonalcza" pode criar uma contunidadc de

corredores amadores em Fortaleza. proporcionando apoio e motivação para os

paÍicipantes.

ESTRATÉGIAS

- Organizaçào de eventos: Organizar eventos de corrida de rua em diferentes locais da

cidade. com distâncias variadas para atender a diferentes níveis de condicionamL'nto

fisico.

- Treinamento e orientação: Oferecer treinamento e orientaçào para os participantes.

ajudando-os a melhorar sua performance e a alcançar seus objetivos.

- Parcerias: Estabelecer parcerias conr empresas e organizaçôes locais para pronlo\ er o

proarama e oferecer apoio aos panicrpanles.

( i tl,\R \ \lt \ lClP.^.1- DE FORI 
^l- 
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CÀNI.\R\ \ILNICIP.{L DE FORT-{I,EZ-\
Gabinete do vereador René Pessoa

O grande diÍêrencial do projeto, no entanto. é o incentiro Íiscal acoplado à

prática esportir a. traduzido em lorma de desconto no IPTU. Cont essc ltl!'canisnto. (r

Municipio reconhece. de forma concreta e inovadora. o valor social c econômico de

seus cidadàos que se empenham em manter a saúde em dia. prevenindo doenças.

aliviando o sisterna púrblico de saúde e contribuindo para o bem-estar coletiro.

Cada quilômetro percorrido representa nào apenas un ganho indir itlLral.

mas um verdadeiro investimento público.

E importante Írisar que investir enr esporte nào é gasto: é politica dc

Estado. e prevençào em saúde. é segurança pública. e sociabilidade. é cidadania.

Portanto. lodo recurso destinado a fomentar a prática esportiva é retomo cct'lo pilra a

sociedade.

Diante do exposto. solicitamos o apoio dos nobrcs Vercador!'s pare a

aprovação desta importante iniciativa em prol da saude da populaçào tbrtalezcusc.

Portanto. conclui-se que estas sào razões para o presente projeto.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÀMARA MUNICIPAL DE I.OR'|ALEZA

Em de dç'1025.

RENE PESSOA. VEREADOR
UNIÂO BRASIL
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